
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0332/2025 

PREGÃO ELETRONICO: 99902/2025-CMB - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025-CMB 

 

O Município de Barcarena, por através da Câmara Municipal de Barcarena, 
localizada na Rua. Lameira Bitencourt, 688 - Comercial - CEP: 67400-124, Barcarena/PA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ 
MARIA RODRIGUES JÚNIOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
99902/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário DISTRIBUIDORA 
MESQUITA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 55.346.592/0001-90, com 
sede na Rua José Marcelino de Oliveira, nº. 733, bairro Centro, Ananindeua/PA cep: 67.030-170, neste 
ato representado pelo seu representante legal, o Sr. MATHEUS MESQUITA ALEIXO, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS 
(ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO), especificado no 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 99902/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
Especificação completa 

(Conforme termo de 
referência/proposta) 

Marca Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

12 

ARROZ BENEFICIADO – ARROZ 
BENEFICIADO, TIPO 

PARBOILIZADO, SUBGRUPO 
POLIDO, CLASSE LONGO FINO, 
QUALIDADE TIPO 1, PCT 1KG 

CATARINÃO/ 
BENDO 

ALIMENTOS 

UND 1.000 4,00 4.000,00 

24 

BISCOITO MARIA – 
APRESENTAÇÃO REDONDO, COM 

COR CARACTERÍSTICAS, NÃO 
QUEBRADOS OU 

DESPEDAÇADOS, PACOTE COM 
400G. COM DATA DE VALIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES 

TRIGOLINO/ 

OCRIM 

ALIMENTOS 

UND 1.900 3,84 7.296,00 

57 COLORÍFICO 100G – 
CONDIMENTO EM PÓ, CONTENDO 

MOINHO/ UND 1.000 1,17 1.170,00 



 
 

NO MÁXIMO 10% DE SAL. 
EMBALAGEM COM 100G, 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES. 

VITORIA 

70 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - NOVO, 
CONSTITUÍDO DE 95% DE GRÃOS 
INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E 
SECOS, COM TEOR DE UMIDADE 

MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, 

SUJIDADES, MISTURAS DE 
OUTRAS VARIEDADES E 

ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, ATÓXICO. PESO 
DE 1KG E VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A DATA DE 
ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

DA CASA/ 
NJF indústria 
e Comércio 

Ltda 

KG 1.200 5,51 6.612,00 

101 

LEGUME IN NATURA - CEBOLA – 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO, E 

PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 

DANOS E DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 
TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

IN NATURA KG 1.200 4,80 5.760,00 

102 

LEGUME IN NATURA - CENOURA – 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E 

TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURA KG 1.200 6,50 7.800,00 

114 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - ORIGEM 
DE VACA, TEOR GORDURA 
INTEGRAL, SOLUBILIDADE 

INSTANTÂNEO, ENVASADO EM 
RECIPIENTE HERMÉTICOS 

LACRADOS, PACOTE COM 200G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

DA DATA DE ENTREGA. 

SOBERANO/ 

AGRILAC 

IND. E COM. 
DE 

LACTICIN 

PC 2.500 7,41 18.525,00 



 
 

117 

MACARRÃO ESPAGUETE - 
PRIMEIRA LINHA (SÊMOLA DE 
TRIGO, ENRIQUECIDO COM 

FERRO, ÁCIDO FÓLICO E 
FARINHA DE TRIGO, PACOTE 

COM 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 
01 ANO. 

RICOSA/ 
OCRIM 

ALIMENTOS 
PC 1.500 2,60 3.900,00 

143 
POLPA DE FRUTAS – TIPO CAJÚ, 

APRESENTAÇÃO CONGELADA. 
PROMAZON UND 750 12,00 9.000,00 

144 
POLPA DE FRUTAS – TIPO 
GOIABA, APRESENTAÇÃO 

CONGELADA. 
PROMAZON UND 750 11,90 8.925,00 

171 

VERDURA IN NATURA - TIPO 
REPOLHO BRANCO/ VERDE, SEM 

DANIFICAÇÕES FÍSICAS. COM 
COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS 
DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 
ODOR E SABOR ESTRANHO. 

TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURA QUILO 1.200 4,67 5.604,00 

173 

VINAGRE BRANCO - DE VINHO, 
COMPOSTO DE FERMENTADO 
ACÉTICO DE VINHO BRANCO, 
ÁGUA E CONSERVANTE, COM 

ACIDEZ DE 4%, SEM SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 

ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 
500ML, COM VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES. 

REGINA/ 
Indústria de 

Tempero 
Regina Ltda 

UND 800 1,91 1.528,00 

VALOR GLOBAL R$ 
80.120,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Barcarena, representada por seu Vereador 
Presidente, o Sr. José Maria Rodrigues Júnior. 



 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 



 
 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 



 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 



 
 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 



 
 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Barcarena/PA, 16 de setembro de 2025 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0333/2025 

PREGÃO ELETRONICO: 99902/2025-CMB - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025-CMB 

 

O Município de Barcarena, por através da Câmara Municipal de Barcarena, 
localizada na Rua. Lameira Bitencourt, 688 - Comercial - CEP: 67400-124, Barcarena/PA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ 
MARIA RODRIGUES JÚNIOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
99902/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário M M D PINHEIRO 
NETO COM DE MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
16.836.634/0001-19, com sede na Tv Da Matriz, nº. 245, bairro Centro, Barcarena/PA CEP: 68.445-
000, neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. MARCIMILIANO MAC DOWEL 
PINHEIRO NETO, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS 
(ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO), especificado no 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 99902/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
Especificação completa 

(Conforme termo de 
referência/proposta) 

Marca Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO 400G - RICO EM 

VITAMINAS E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, EMBALAGEM DE 400G, 

DATA DE FABRICAÇÃO VIGENTE 
E DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES 

TODDY UND 1.200 6,80 8.160,00 

2 

AÇUCAR REFINADO ESPECIAL – 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 

APROXIMADA POR PORÇÃO: 5G, 
0G DE PROTEÍNA, 5G DE 

GLÍCIDIOS, 0G DE LÍPIDIOS. 
EMBALAGEM PACOTE PLÁSTICO 

ATÓXICO DE 1KG 

ITAMARATY UND 1.500 4,50 6.750,00 



 
 

3 

AÇUCAR TRITURADO – 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 

APROXIMADA POR PORÇÃO: 5G, 
0G DE PROTEÍNA, 5G DE 

GLÍCIDIOS, 0G DE LÍPIDIOS. 
EMBALAGEM PACOTE PLÁSTICO 

ATÓXICO DE 1KG 

ITAMARATY UND 1.000 3,75 3.750,00 

4 

ADOÇANTE 100ML - ADOÇANTE 
DIETÉTICO LIQUIDO, COM 

SACARINA SÓDICA E CICLAMATO 
DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 

100ML. 

MARATA UND 300 3,98 1.194,00 

5 

ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO, 
COM ASPARTAME E SEM 
CICLAMATO DE SÓDIO. 

EMBALADO EM FRASCOS DE 
100ML. 

MARATA UND 300 10,00 3.000,00 

6 
ÁGUA MINERAL S/ GÁS 24X300ML 

GRANADA 
NOSSA 
AGUA 

PC 1.000 9,80 9.800,00 

8 
ÁGUA MINERAL S/ GÁS 500ML 

PCT C/12 UND. 
NOSSA 
AGUA 

PC 1.000 9,90 9.900,00 

9 

ALHO - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
COLHIDOS AO ATINGIR AO GRAU 

DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVUMENTO. ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA E MECÂNICA, 
TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

IN NATURE KG 800 9,90 7.920,00 

10 

AMIDO DE MILHO 200G - MISTURA 
A BASE DE AMIDO, PARA 

PREPARO DE MINGAU, PACOTE 
CONTENDO 200G. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, Nº 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 

MAISENA UND 1.200 6,00 7.200 

11 

APRESUNTADO FATIADO, TIPO 
PREPARAÇÃO COZIDO, 

APRESENTAÇÃO FATIADO, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

RESFRIADO. 

SADIA KG 900 11,88 10.692,00 



 
 

13 

ARROZ BRANCO TIPO 1 - LONGO 
FINO, EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PACOTE DE 1KG 

CGL UND 1.800 4,10 7.380,00 

14 

ARROZ INTEGRAL, CLASSE 
LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL, O 

PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR MOFO, 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA 
INADEQUADA (EMPAPAMENTO), 

EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, MATERIAL 

POLIETILENO, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 

COM 1KG. 

FAZENDA UND 900 4,45 4.005,00 

15 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G – 
AVEIA BENEFICIADA, CLASSE 
BRANCA, EM FLOCOS FINOS, 

EMBALAGEM DE 200 G. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 06 MESES 

NESTLE UND 1.000 5,05 5.050,00 

16 

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS 
200G – AVEIA BENEFICIADA, 

CLASSE BRANCA, EM FLOCOS 
GROSSOS, EMBALAGEM DE 200 
G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 

06 MESES 

NESTLE UND 900 5,05 4.545,00 

18 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 
GARRAFA 250ML - PRODUTO DE 

PRENSAGEM A FRIO DA 
AZEITONA, 100% PURO, ACIDEZ 

DE ATÉ 0,5%, COLORAÇÃO 
AMARELA ESVERDEADO, QUE 

POSSAM SER NOVAMENTE 
TAMPADAS APÓS ABERTA; A 

GALLO UND 700 26,50 18.550,00 



 
 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, NÚMERO DE 

REGISTRO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE; APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

19 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO 
EMBALAGEM 200G – AZEITONA 
EM CONSERVA, TIPO VERDE, 

APRESENTAÇÃO COM CAROÇO, 
TAMANHO GRANDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM TEMPERO. 

OLÉ UND 900 5,50 4.950,00 

20 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 
EMBALAGEM 200G – AZEITONA 
EM CONSERVA, TIPO VERDE, 

APRESENTAÇÃO SEM CAROÇO, 
TAMANHO GRANDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM TEMPERO. 

OLÉ UND 900 8,75 7.875,00 

23 

BISCOITO CREAM CRACKER - 
APRESENTAÇÃO QUADRADA, 

COM CLASSIFICAÇÃO TIPO 
SALGADA, NÃO QUEBRADAS OU 
DESPEDAÇADAS. PACOTES COM 
400G, COM DATA DE VALIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES 

VITARELLA UND 1.900 7,00 13.300,00 

25 

BISCOITO RECHEADO - TIPO 
WAFER. DIVERSOS SABORES 

(MORANGO, CHOCOLATE, DOCE 
LEITE, LIMÃO E NOZES). 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
140 GRAMAS CADA. 

COMPOSIÇÃO: AÇUCAR, 
GORDURA VEGETAL, FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AMIDO, 

ÓLEO DE MILHO. 

BAUDUCUS UND 1.200 3,10 3.720,00 

26 

BISCOITO RECHEADO PACOTE 
COM 140G - BISCOITO 

RECHEADO, SABOR DIVERSOS, 
AUSÊNCIA DE GORDURA TRANS, 

PRAZO DE VALIDADE DE NO 

BAUDUCUS UND 1.500 3,50 5.250,00 



 
 

MÍNIMO 12 MESES, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 

30 DIAS. 

30 

CALDO DE GALINHA 57G – 
TEMPERO CULINÁRIO, 

CONTENDO: SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, 

CEBOLA, GORDURA DE GALINHA, 
ALHO, SALSA, PIMENTA-DO-

REINO BRANCA E ÓLEO 
VEGETAL. EMBALAGEM CAIXA 

COM 57G COM 06 CUBOS, PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 

MESES A PARTIR DE ENTREGA. 

KINO UND 700 2,00 1.400,00 

35 

CARNE BOVINA, TIPO ALCATRA, 
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 

EMBALAGEM DO SIF/SIE 

IN NATURE KG 1.200 39,00 46.800,00 

40 

CARNE BOVINA, TIPO FÍGADO, 
APRESENTAÇÃO FATIADA EM 

BIFE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 

EMBALAGEM DO SIF/SIE 

IN NATURE KG 400 22,60 9.040,00 

45 

CARNE DE AVE, TIPO FRANGO 
ESPECIAL INTEIRO, TIPO CORTE: 
SEM MIÚDOS, APRESENTAÇÃO: 

INTEIRO, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: CONGELADO, 

COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM D SIF/SIE. 

SEARA KG 1.800 9,90 17.820,00 

50 

CARNE SUÍNA - LINGUIÇA 
CALABRESA DEFUMADA - 

EMBUTIDO, TIPO LINGUIÇA 
CALABRESA, TAMANHO GROSSA, 

PREPARAÇÃO DEFUMADA, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

RESFRIADA, APRESENTANDO 
COR UNIFORME E CHEIRO 

CARACTERÍSTICO, COM SELO 
VISÍVEL NA EMBALAGEM DO 

SIF/SIE. 

SADIA KG 600 23,50 14.100,00 

55 CHÁ, SABOR ERVA CIDREIRA, DR.OETKER CX 150 5,60 840,00 



 
 

SACHÊ COM 30G, EM CAIXA 
CONTENDO 10 SACHÊS. 

59 

CREME DE LEITE 200G - TEOR DE 
GORDURA ACIMA DE 40% 

PROCESSAMENTO 
PASTEURIZADO. EMBALAGEM 

CAIXA COM 200G, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

CCGL UND 1.200 4,00 4.800,00 

60 

DOCE MASSA, SABOR GOIABADA, 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. POTE CONTENDO 

400G 

PALMERON PC 350 7,00 2.450,00 

61 

ERVILHA EM CONSERVA 200G - 
ERVILHA EM CONSERVA. 

EMBALAGEM COM 200G. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 24 MESES. 

SEARA UND 700 4,00 2.800,00 

62 

EXTRATO DE TOMATE 350G - 
EXTRATO DE TOMATE, COM 

POLPA DE TOMATE, EMBALAGEM 
350G, DATA DA VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 3 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA DA 
MERCADORIA. 

QUERO UND 1.350 6,00 8.100,00 

64 

FARINHA DE MANDIOCA GROSSA 
- EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS DE 1KG. 
EMBALAGEM, DATA DE 

FABRICAÇÃO VIGENTE E 
VALIDADE MÍNIMA DE PRODUTO 6 

MESES. 

IN NATURE UND 1.500 11,95 17.925,00 

65 

FARINHA DE ROSCA - 
EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS DE 500G. 
EMBALAGEM, DATA DE 

FABRICAÇÃO VIGENTE E 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 

6 MESES. 

MARIZA UND 450 6,35 2.857,50 

66 

FARINHA DE TAPIOCA – TIPO 
SECA, EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS DE 500G. 
EMBALAGEM, DATA DE 

FABRICAÇÃO VIGENTE E 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 

6 MESES. 

AKIO UND 550 12,00 6.600,00 



 
 

68 

FARINHA DE TRIGO SEM 
FERMENTO – TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 
MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DA MERCADORIA. 
EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS DE 1KG. 

ROSA 
BRANCA 

UND 550 8,00 4.400,00 

69 

FARINHA LÁCTEA, ENRIQUECIDA 
COM VITAMINAS E FERRO, 

EMBALAGEM RESISTENTE, COM 
INFORMAÇÕES SOBRE Nº DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 

CONTENDO 400G. 

NESTLE PC 550 14,95 8.222,50 

74 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100G 
- EMBALAGEM 100G, VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

DA MERCADORIA 

DONA 
BENTA 

UND 350 5,00 1.750,00 

75 

FLOCAO DE MILHO 500G - 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
PARA O PREPARO DE CUSCUZ, 

COM COLORAÇÃO, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

UMIDADE E DE MATERIAL 
ESTRANHO À SUA COMPOSIÇÃO, 

QUE COMPROMETEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER O 

NOME DO PRODUTO E FAB 

YOKI UND 500 3,05 1.525,00 

80 

FRUTA IN NATURA - AMEIXAS 
FRESCAS APARÊNCIA FRESCA E 
SÃ, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E 

TAMANHO PADRÃO 

IN NATURE KG 350 9,90 3.465,00 

83 

FRUTA IN NATURA - LARANJA, 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

IN NATURE KG 650 6,00 3.900,00 



 
 

TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E 

TAMANHO PADRÃO. 

84 

FRUTA IN NATURA - LIMÃO TIPO 
TAITI, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E 

TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURE KG 1.200 5,55 6.660,00 

85 

FRUTA IN NATURA - MAÇÃ 
VERMELHA – TIPO COMUM COM 

70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES, CASCA INTEGRA. 

COM COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. 

ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS 
DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 
ODOR E SABOR ESTRANHO. 

PESO POR UNIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 120G 

IN NATURE KG 800 14,70 11.760,00 

87 

FRUTA IN NATURA - MANGA TIPO 
ROSA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

IN NATURE KG 450 13,00 5.850,00 

90 

FRUTA IN NATURA - PERA 
PORTUGUESA, APARÊNCIA 

FRESCA E SÃ, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. PESO E TAMANHO 

IN NATURE KG 450 15,00 6.750,00 



 
 

PADRÃO. 

95 

GENGIBRE IN NATURA - SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, COM 

COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. 

ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS 
DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 
ODOR E SABOR ESTRANHO. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURE KG 180 15,90 2.862,00 

96 

HORTALIÇA IN NATURA, TIPO 
CARIRU, FRESCA E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. MAÇO 
COM APROXIMADAMENTE 200G. 

IN NATURE MÇO 1.000 4,00 4.000,00 

100 

LEGUME IN NATURA - 
BETERRABA, APARÊNCIA 

FRESCA E SÃ, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. PESO E TAMANHO 
PADRÃO. 

IN NATURE KG 1.200 5,70 6.840,00 

105 

LEGUME IN NATURA - MAXIXE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

IN NATURE KG 800 14,80 11.840,00 

110 

LEGUME IN NATURA - TIPO 
QUIABO, APARÊNCIA FRESCA E 
SÃ, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

IN NATURE KG 550 12,80 7.040,00 



 
 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E 

TAMANHO PADRÃO. 

121 

MASSA PRONTA PARA BOLO, 
SABOR BAUNILHA: APRESMASSA 

PRONTA PARA BOLO, SABOR 
BAUNILHA: APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGENS DE 400G, QUE 
DEVEM CONTER A PARTE 
EXTERNA OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO 

DONA 
BENTA 

UND 500 5,50 2.750,00 

123 

MASSA PRONTA PARA BOLO, 
SABOR CHOCOLATE: 

APRESMASSA PRONTA PARA 
BOLO, SABOR CHOCOLATE: 

APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE 400G, QUE 

DEVEM CONTER A PARTE 
EXTERNA OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO 

DONA 
BENTA 

UND 500 5,00 2.500,00 

126 

MILHO VERDE 200G - MILHO 
VERDE EM CONSERVA. 

EMBALAGEM DE 200G, DATA DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE E 

VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES. 

QUERO UND 600 3,95 2.370,00 

130 

OVO DE GALINHA BRANCO 
COMUM CUBA DE 30 UNIDADES - 

OVOS DE GALINHA BRANCO 
MÉDIO. ISENTO DE SUJIDADES, 

FUNGOS E SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 

30 DIAS DO SEU 
ACONDICIONAMENTO. CUBA DE 

30 UNIDADES. 

MODELO CUB 1.200 19,80 23.760,00 

135 

PÃO TIPO FRANCÊS, PESO 
APROXIMADO DE 50G, PRODUTO 
FERMENTADO, PREPARADO DE 

FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, 
QUE SE CARACTERIZA POR 

IN NATURE KG 600 14,90 8.940,00 



 
 

CASCA CROCANTE DE COR 
UNIFORME CASTANHO DOURADO 

E MIOLO DE COR BRANCO E 
GRANULAÇÃO FINA, VALIDADE 

MÍNIMA DE 5 (CINCO) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

141 
POLPA DE FRUTAS – TIPO 
ABACAXI, APRESENTAÇÃO 

CONGELADA 
BRASFRUT UND 750 15,70 11.775,00 

145 

PRESUNTO FATIADO - PRESUNTO 
COZIDO, SEM GORDURA, 

APRESENTAÇÃO FATIADO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, LOTE, 

VALIDADE, PESO LIQUIDO, E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. 

SADIA KG 450 20,60 9.270,00 

149 

RECARGA DE ÁGUA MINERAL S/ 
GÁS 20L, ENGARRAFADA EM 

RECIPIENTE DE PLÁSTICO DE 20 
LITROS, COM LACRE, CONTENDO 

RÓTULO PADRÃO COM AS 
SEGUINTES DESCRIÇÕES: NOME 
DA FONTE, NATUREZA DA ÁGUA, 

LOCALIDADE, NÚMERO DA 
CONCESSÃO, NOME DO 

CONCESSIONÁRIO, CONSTANTES 
FÍSICO-QUIMICOS SEGUNDO O 

DNPM. 

NOSSA 
AGUA 

UND 4.000 8,90 35.600,00 

150 
REFRIGERANTE DE COLA 2 

LITROS 
COCA COLA UND 800 8,80 7.040,00 

155 REFRIGERANTE DE UVA 2 LITROS SUKITA UND 500 8,35 4.175,00 

159 

SALSICHA EM CONSERVA 180G – 
SALSICHA EM CONSERVA, SEM 

TEMPEROS, ORIGEM CARNE 
SUÍNA/BOVINA EM LATA, COM 
PESO DRENADO DE 180GR. 

QUERO UND 500 10,00 5.000,00 

166 

TORRADA INTEGRAL, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 

INGREDIENTE FARINHA DE 
TRIGO, SAL E SORO DE LEITE. 

PACOTE COM 
APROXIMADAMENTE 142G 

BAUDUCCO PC 800 6,00 4.800,00 

169 VERDURA IN NATURA - 
CEBOLINHA/CHEIRO VERDE - 

IN NATURE MÇO 2.000 8,00 16.000,00 



 
 

APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU 

DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA, MECÂNICA, 
TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

170 

VERDURA IN NATURA - COUVE – 
SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS. 
COM COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS 
DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 
ODOR E SABOR ESTRANHO. 

TAMANHO PADRÃO 

IN NATURE MÇO 2.000 7,50 15.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 
514.368,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Barcarena, representada por seu Vereador 
Presidente, o Sr. José Maria Rodrigues Júnior. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 



 
 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 



 
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 



 
 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 



 
 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 



 
 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 



 
 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Barcarena/PA, 16 de setembro de 2025 

 

 

 

____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR 
CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 
M M D PINHEIRO NETO COM DE MOVEIS EIRELI 
MARCIMILIANO MAC DOWEL PINHEIRO NETO  

CONTRATADA 
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JOSE MARIA 

RODRIGUES 

JUNIOR:26040093234

Assinado de forma digital por 

JOSE MARIA RODRIGUES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0334/2025 

PREGÃO ELETRONICO: 99902/2025-CMB - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025-CMB 

 

O Município de Barcarena, por através da Câmara Municipal de Barcarena, 
localizada na Rua. Lameira Bitencourt, 688 - Comercial - CEP: 67400-124, Barcarena/PA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ 
MARIA RODRIGUES JÚNIOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
99902/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário R PRADO SILVA 
GOLD SERVICE COMÉRCIO EM GERAL-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
12.443.548/0001-95, com sede na Rua João Gaia, nº. 251, bairro Centro, Barcarena/PA CEP: 68.445-
000, neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. RODRIGO PRADO SILVA, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS 
(ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO), especificado no 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 99902/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
Especificação completa 

(Conforme termo de 
referência/proposta) 

Marca Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

43 

CARNE BOVINA, TIPO PÁ/PALETA, SEM 
OSSO, APRESENTAÇÃO FATIADA EM BIFE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL 

NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

FRIBOI KG 600 22,25 13.350,00 

44 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO FRANGO, 
TIPO CORTE: PEITO, APRESENTAÇÃO: 
INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO, PROCESSAMENTO: SEM 
PELE, SEM OSSO, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

SEARA KG 1.250 18,00 22.500,00 

48 
CARNE SUÍNA - BACON DEFUMADO COM 
GORDURA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO. EMBALAGEM 1KG 

SEARA KG 450 37,06 16.677,00 



 
 

49 

CARNE SUÍNA - COSTELA SUÍNA EM 
PEDAÇOS, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM 
SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

SEARA KG 550 25,00 13.750,00 

51 

CARNE SUÍNA - LINGUIÇA TOSCANA 
FRESCA, TAMANHO GROSSA, TIPO DE 
PREPARAÇÃO FRESCA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO, COM SELO 
VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

SEARA KG 750 23,00 17.250,00 

53 

CATCHUP 400G – CATCHUP, TIPO 
TRADICIONAL, EMBALAGEM 400G COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

QUERO UND 500 8,11 4.055,00 

54 
CHÁ, SABOR CAMOMILA, SACHÊ COM 30G, 
EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS. 

CHÁ LEÃO CX 150 7,20 1.080,00 

58 

COMPLEMENTO ALIMENTAR, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN LACTOSE, RICO EM 
VITAMINAS, AUXILIA NA SAÚDE ÓSSEA 
CONTÉM PROTEÍNAS QUE CONTRIBUEM 
PARA FORMAÇÃO DOS MÚSCULOS, 
SABOR MORANGO/BAUNILHA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: SUSTAGEM ADULTO, 
SIMILAR DE IGUAL OU QUALIDADE 
SUPERIOR. APRESENTAÇÃO: LATA COM 
400G. 

Sustage LT 220 32,00 7.040,00 

71 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - NOVO, 
CONSTITUÍDO DE 95% DE GRÃOS 
INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, 
COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES, MISTURAS DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICO. PESO DE 1KG E VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A DATA DE 
ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

DONA DÊ KG 1.250 8,65 10.812,50 

76 

FLOCOS DE MILHO 500G – FARINHA DE 
MILHO PRÉ-COZIDO, EM FLOCOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 500G, 
LIVRE DE PARASITAS, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 6 MESES 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

MARATÁ UND 350 4,90 1.715,00 

78 

FRUTA IN NATURA - ABACAXI, APARÊNCIA 
FRESCA E SÃ, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURA KG 950 11,90 11.305,00 

79 
FRUTA IN NATURA - AMEIXA SECA 180G, 
DESIDRATADAS, ALIMENTO RICO EM 
FIBRAS, 100% NATURAL. 

IN NATURA LT 450 15,03 6.763,50 

81 FRUTA IN NATURA - BANANA, ESPÉCIE IN NATURA KG 750 9,00 6.750,00 



 
 

MISSOURI, TIPO BRANCA, COM 70% DE 
MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA INTEGRA, ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E 
SABOR ESTRANHO, PESO POR UNIDADE 
PADRÃO. 

86 

FRUTA IN NATURA - MAMÃO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

IN NATURA KG 800 R$ 9,00 7.200,00 

88 

FRUTA IN NATURA - MARACUJA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

IN NATURA KG 450 R$ 17,99 8.095,50 

89 

FRUTA IN NATURA - MELANCIA - FRESCAS 
DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME 
DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR 
E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. COM 70% DE 
MATURAÇÃO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO 
PADRÃO. 

IN NATURA KG 600 R$ 14,00 8.400,00 

91 

FRUTA IN NATURA - TANGERINA, FRESCA 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

IN NATURA KG 450 R$ 11,20 5.040,00 

93 

GARRAFÃO - GALÃO DE ÁGUA MINERAL, 
MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 20 L, 
APLICAÇÃO ÁGUA MINERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VAZIO, 
TRANSPARENTE, RETORNÁVEL, NBR 
14222/14328 

GARRAFÃO - 
GALÃO DE 

ÁGUA 
MINERAL, 

UND 200 R$ 27,03 5.406,00 

94 

GELATINA DE SABORES (UVA, 
FRAMBOESA E MORANGO), CONTENDO 
NO MÍNIMO 35G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

GELATINA DE 
SABORES 

UND 750 R$ 3,10 2.325,00 

98 

IOGURTE NATURAL 900G - IOGURTE 
NATURAL, TEOR GORDURA INTEGRAL, 
SABOR SORTIDOS, COMPONENTES COM 
POLPA OU PEDAÇOS DE FRUTA. 
EMBALAGEM DE 900G. 

IOGURTE 
NATURAL 

900G 
UND 450 R$ 12,29 5.530,50 

99 
LEGUME IN NATURA - BATATA LAVADA 
TIPO INGLESA, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 

IN NATURA KG 1.200 R$ 6,99 8.388,00 



 
 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

103 

LEGUME IN NATURA - CHUCHU, 
VARIEDADE VERDE, ESPÉCIE COMUM, 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA, ISENTO DE SUJIDADE, 
INSETOS PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

IN NATURA KG 1.200 R$ 9,58 11.496,00 

104 

LEGUME IN NATURA - MACAXEIRA, 1ª 
QUALIDADE, SEM AMASSADOS, SEM 
RACHADURAS, SEM PARTES ESCURAS, 
COM PELE INTEGRA, EMBALAGEM 1.0 
QUILOGRAMAS 

IN NATURA KG 450 R$ 8,00 3.600,00 

106 

LEGUME IN NATURA - PEPINO, FRESCO E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

IN NATURA KG 400 R$ 11,00 4.400,00 

108 

LEGUME IN NATURA - PIMENTINHA DE 
CHEIRO - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURA KG 750 R$ 12,11 9.082,50 

109 

LEGUME IN NATURA - TIPO ABÓBORA 
MORANGA, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURA KG 1.200 R$ 6,50 7.800,00 

111 

LEGUME IN NATURA - TIPO TOMATE, 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURA PC 1.200 R$ 10,97 13.164,00 



 
 

113 

LEITE DE COCO 200ML - NATURAL, 
CONCENTRADO, AÇUCARADO, 
PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E 
MADUROS. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA. ACONDICIONADO 
EM FRASCO DE VIDRO OU PLÁSTICO DE 
200ML. 

SOCOCO UND 500 R$ 5,50 2.750,00 

115 
LEITE EM PÓ, TIPO DESNATADO, COM 
RÓTULO E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 
CONTENDO 200G. 

PIRACANJUBA PC 1.200 R$ 8,39 10.068,00 

116 

MACARRÃO CONCHA 500G - MACARRÃO 
TIPO CONCHINHA, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO E PARASITAS. 
EMBALADO EM PACOTES COM 500G. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
DA MERCADORIA. 

VILMA UND 1.000 R$ 15,00 15.000,00 

118 

MACARRÃO PARAFUSO - PRIMEIRA LINHA 
(SÊMOLA DE TRIGO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO, ÁCIDO FÓLICO E FARINHA DE 
TRIGO, PACOTE COM 500G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 01 ANO. 

BRANDINI PC 500 R$ 6,47 3.235,00 

120 

MARGARINA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, A 
BASE DE ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
LEITE E SEUS CONSTITUINTES, LIVRE DE 
GORDURA TRANS, CREMOSA, COM SAL. 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA COM 
500G, COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 
MESES A DATA DE ENTREGA. 

PRIMOR UND 1.800 R$ 8,00 14.400,00 

124 

MILHO BRANCO PACOTE 500G - MILHO 
CANJICA, SEM PELÍCULA, CLASSE: 
BRANCA (MUNGUNZÁ), TIPO: 01, 
EMBALAGEM 500G. COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

KICALDO UND 700 R$ 10,00 7.000,00 

125 

MILHO PARA PIPOCA PACOTE 500G - 
GRÃOS SELECIONADOS, PREPARADOS 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

YOKI UND 350 R$ 7,80 2.730,00 

127 

MOLHO DE PIMENTA - MOLHO PIMENTA 
150ML, COMPOSIÇÃO ÁGUA/PIMENTA 
VERMELHA MOÍDA/VINAGRE DE 
ÁLCOOL/SAL, APLICAÇÃO ALIMENTOS, 
TIPO USO CULINÁRIA EM GERAL 

MOLHO DE 
PIMENTA 

UND 300 R$ 4,00 1.200,00 

128 

MORTADELA FRANGO - FRIOS, 
VARIEDADE: MORTADELA DE FRANGO, 
TIPO PREPARAÇÃO: COZIDO, 
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADA. 

QUERO KG 350 R$ 11,56 4.046,00 

129 ÓLEO DE SOJA - REFINADO, PREPARADO ABC UND 2.500 R$ 11,08 27.700,00 



 
 

A PARTIR DE GRÃOS DE SOJAS SÃS E 
LIMPOS, SEM CONSERVANTES, LIVRE DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
CONTENDO 900ML 

131 

PACOTE DE SUCO - COM AÇUCAR - 35G 
SABORES DIVERSOS, IGUAL OU 
SUPERIOR À MARCA TANG, PARA 
PREPARO DE BEBIDAS INSTANTÂNEAS. 

TANG PC 750 R$ 1,76 1.320,00 

133 

PÃO DE HAMBURGER - PÃO, BASE DE 
FARINHA DE TRIGO REFINADA, TIPO SEMI- 
DOCE, TIPO ADICIONAL 
HAMBURGER/REDONDO COM 40G A 50G 

PADARIA SÃO 
JOSÉ 

KG 800 R$ 11,99 9.592,00 

134 

PÃO DE QUEIJO - PÃO DE QUEIJO, BASA 
DA MASSA POLVILHO DOCE OU AZEDO E 
QUEIJO, INGREDIENTESADICIONAIS 
ORIGINAL, FORMATO COQUETEL/MINI, 
APRESENTAÇÃO ASSADO 

SEARA KG 500 R$ 35,60 17.800,00 

136 

PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE ATUM, 
APRESENTAÇÃO SÓLIDO, MEIO DE 
COBERTURA COM ÓLEO COMESTÍVEL, 
LATA COM 170G 

GOMES E 
COSTA 

LT 900 R$ 9,58 8.622,00 

137 

PIMENTA E COMINHO 100G – 
CONDIMENTO 
TEMPERO MISTO, CONTENDO PIMENTA 
DO REINO PRETA E COMINHO, EM PÓ, 
SEM GLÚTEN, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA CONTENDO 
IMPRESSOS: INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA E PRAZO DE 
VALIDADE. 

IN NATURA UND 750 2,45 1.837,50 

138 

PIPOCA DOCE 15G, PACOTE COM 20 
UNIDADES - PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, 
EMBALAGEM DE 15 GRAMAS CADA 
UNIDADE. MARCA DE REFERÊNCIA: 
PANTERA. 

PANTERA PC 650 29,88 19.422,00 

139 

PIPOCA SALGADA 15G PACOTE COM 20 
UNIDADES - PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, 
EMBALAGEM DE 15 GRAMAS CADA 
UNIDADE. MARCA DE REFERÊNCIA: 
PANTERA. 

PANTERA PC 650 26,27 17.075,50 

140 

PIRULITO SABOR MORANGO, EM FORMA 
DE CORAÇÃO, PACOTE COM 600GRAMAS, 
CONTENDO 50 PIRULITOS EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE DE 12G, PIRULITO 
SABOR MORANGO, EM FORMATO DE 
CORAÇÃO, COLORIDO E AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE. INGREDIENTES: 
AÇICAR, XAROPE DE GLICOSE, 
ACIDULANTE ACIDO CITRICO, 
AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFRICIAL 
40. SEM GLUTEN. PACOTE DE 500GR. 
CONTENDO 50 PIRULITOS  EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE DE 12G, DATA DE 
VALIDADE MÃO INFERIOR A 01 ANO. 

MIGUELITO PC 250 12,25 3.062,50 

146 QUEIJO - ORIGEM DE VACA, VARIEDADE ILDA PC 1.200 8,56 10.272,00 



 
 

PARMESÃO, APRESENTAÇÃO RALADO, 
EMBALAGEM COM 100 GRAMAS. 

147 
QUEIJO - ORIGEM DE VACA, VARIEDADE 
PARMESÃO, APRESENTAÇÃO TIPO 
PRATO. 

ILDA KG 450 44,98 20.241,00 

148 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO – QUEIJO, 
ORIGEM VACA, TIPO MUÇARELA, 
FATIADO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE. 

ILDA KG 450 43,88 19.746,00 

153 
REFRIGERANTE DE GUARANÁ LIGHT 2 
LITROS 

SPLASH UND 250 7,99 1.997,50 

154 REFRIGERANTE DE LARANJA 2 LITROS SPLASH UND 500 9,80 4.900,00 

156 REFRIGERANTE LATA 350ML SPLASH UND 800 4,52 3.616,00 

158 

SALAME - FRIOS, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), 
APRESENTAÇÃO FATIADO, VARIEDADE 
SALAME, TIPO ITALIANA 

FRIMESA KG 350 59,79 20.926,50 

160 

SALSICHA HOT-DOG - EMBUTIDO, TIPO 
SALSICHA HOT-DOG, TIPO PREPARAÇÃO 
COZIDA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO. 

FRIMESA KG 450 14,35 6.457,50 

161 

SARDINHA ENLATADA EM ÓLEO VEGETAL, 
EM LATAS SEM FERRUGEM OU 
AMASSADAS DE 250G, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDDE 
PRESENTES NA EMBALAGEM DE 45 
MESES, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E SIF 

GOMES E 
COSTA 

LT 450 9,19 4.135,50 

163 

SUCO - APRESENTAÇÃO EM CAIXA 
TETRAPACK 1L (SABORES DIVERSOS) 
TIPO: CONCENTRADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÁGUA, 
AÇÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E 
ANTIOXI. 

GUARANY UND 800 12,18 9.744,00 

164 

SUCO DE CAJU GARRAFA 500ML - SUCO, 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, SABOR: CAJU, 
TIPO: ARTIFICIAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM AÇÚCAR, RENDIMENTO 
4,5 A 5 LITROS, GARRAFA 500 ML, 
VALIDADE: 12 MESES. 

MAGUARY UND 750 9,37 7.027,50 

165 

TEMPERO COMPLETO - TRADICIONAL, 
SEM PIMENTA, APRESENTAÇÃO EM 
PASTA, PARA USO CULINÁRIO, 
ACONDICIONADO EM POTE PLÁSTICO 
COM 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

KICALDO LT 650 7,63 4.959,50 

167 

TORRADA TRADICIONAL COM SAL, 
INGREDIENTE FARINHA DE TRIGO, SAL E 
SORO DE LEITE. PACOTE COM 
APROXIMADAMENTE 142G. 

VITARELA PC 600 5,21 3.126,00 

168 
VERDURA IN NATURA - ALFACE 
AMERICANA IN NATURA - SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS. COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA 

CEASA MÇO 2.000 7,00 14.000,00 



 
 

ESPÉCIE. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
TAMANHO PADRÃO. 

VALOR GLOBAL R$ 
530.985,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Barcarena, representada por seu Vereador 
Presidente, o Sr. José Maria Rodrigues Júnior. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 



 
 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 



 
 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 



 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 



 
 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 



 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Barcarena/PA, 16 de setembro de 2025 

 

 

 

____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR 
CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 
R PRADO SILVA GOLD SERVICE COMÉRCIO EM GERAL-ME  

RODRIGO PRADO SILVA  
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

 

R PRADO SILVA GOLD 

SERVICE COMERCIO EM 

GERAL:12443548000195

Assinado de forma digital por 

R PRADO SILVA GOLD SERVICE 

COMERCIO EM 

GERAL:12443548000195

JOSE MARIA 

RODRIGUES 

JUNIOR:26040093234

Assinado de forma digital por 

JOSE MARIA RODRIGUES 

JUNIOR:26040093234 

Dados: 2025.09.16 12:16:26 

-03'00'



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0335/2025 

PREGÃO ELETRONICO: 99902/2025-CMB - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025-CMB 

 

O Município de Barcarena, por através da Câmara Municipal de Barcarena, 
localizada na Rua. Lameira Bitencourt, 688 - Comercial - CEP: 67400-124, Barcarena/PA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ 
MARIA RODRIGUES JÚNIOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
99902/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário R. DA SILVA 
NASCIMENTO ACOUGUE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
38.176.587/0001-67, com sede na Rua Joaquim Mendes Contente, nº. 1025, bairro Centro, 
Abaetetuba/PA CEP: 68.440-000, neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. RENATA 
DA SILVA NASCIMENTO, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS 
(ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO), especificado no 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 99902/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
Especificação completa 

(Conforme termo de 
referência/proposta) 

Marca Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

021 
BALAS SORTIDAS MASTIGÁVEIS – 
PACOTE COM APROXIMADAMENTE 600G. 

FINI UND 700 10,80 7.560,00 

028 

CAFÉ EM PÓ - 500G TORRADO E MOÍDO, 
TRADICIONAL, EMBALADO A VÁCUO 
LACRADO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
SEM SUJIDADES, ROTULAGEM 
ADEQUADA COM A ANVISA. EMBALAGEM 
DE 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 

MARATÁ UND 2.200 27,55 60.610,00 

029 

CALDO DE CARNE 57G - TEMPERO 
CULINÁRIO, CONTENDO SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, CEBOLA, 
CARNE, ALHO, SALSA, PIMENTA-DO-
REINO BRANCA E ÓLEO VEGETAL. 
EMBALAGEM CAIXA COM 57G COM 06 
CUBOS, PRAZO DE VALIDADE:  MÍNIMO 

KNORR UND 700 2,40 1.680,00 



 
 

DE 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

031 

CALDO DE LEGUMES 57G - TEMPERO 
CULINÁRIO, CONTENDO: SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, SALSA, 
ALHO- PORÓ, PIMENTÃO VERMELHO, 
PIMENTA-DO- REINO. EMBALAGEM CAIXA 
COM 57G COM 06 CUBOS, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA. 

KNORR UND 500 2,82 1.410,00 

033 

CARNE BOVINA SALGADA - CHARQUE, 
CORTE DIANTEIRO - CHARQUE, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO SECO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

JBS UND 1.200 34,99 41.988,00 

034 

CARNE BOVINA, TIPO AGULHA/ACÉM, 
SEM OSSO, APRESENTAÇÃO PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM 
SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO 
SIF/SIE. 

JBS KG 1.500 28,65 42.975,00 

036 

CARNE BOVINA, TIPO BISTECA AGULHA, 
CORTADA EM POSTAS UNIFORMES, COM 
OSSO, CONTENDO QUANTIDADE 
MODERADA DE GORDURA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

JBS KG 1200 26,08 31.296,00 

039 

CARNE BOVINA, TIPO CHÃ/COXÃO MOLE, 
SEM OSSO, LIMPA, APRESENTAÇÃO 
PEÇA INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

JBS KG 1.200 34,72 41.664,00 

041 

CARNE BOVINA, TIPO FILÉ MIGNON, 
CORTADA EM POSTAS OU TIRAS, SEM 
OSSO, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, 
PRONTA PARA O CONSUMO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

VALENCIO KG 1.200 21,60 25.920,00 

046 

CARNE DE PEIXE - FILÉ DE PEIXE 
DOURADA - PEIXE TIPO DOURADA, SEM 
CABEÇA, SEM VÍSCERAS, SEM 
MANCHAS, LIVRE DE PARASITAS OU 
FUNGOS, TAMANHO MÉDIO, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
CONGELADO, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

AMAZON NORTE KG 800 39,21 31.368,00 

056 
CHÁ, SABOR ERVA DOCE, SACHÊ COM 
30G, EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS. 

LEÃO CX 150 8,40 1.260,00 

063 FARINHA DE MANDIOCA FINA - REGIONAL UND 1.500 9,84 14.760,00 



 
 

EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS DE 
1KG. EMBALAGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE E VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO 6 MESES. 

097 

HORTALIÇA IN NATURA, TIPO JAMBU, 
SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
MAÇO COM APROXIMADAMENTE 200G. 

IN NATURA MÇO 1.000 8,41 8.410,00 

119 

MAIONESE, 1ª QUALIDADE, EMULSÃO 
CREMOSA OBTIDA COM OVOS E ÓLEOS 
VEGETAIS. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, COM 
LACRE DE PROTEÇÃO INTACTO, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO COM 
250G. 

QUERO UND 750 6,30 4.725,00 

151 REFRIGERANTE DE COLA LIGHT 2 LITROS COCA-COLA UND 350 8,60 3.010,00 

162 

SELETA DE LEGUMES 200G - LEGUME E 
CONSERVA, TIPO LEGUMES SELETA 
INGREDIENTES ÁGUA/AÇÚCAR/ÁCID 
CÍTRICO E SAL, PRAZO VALIDADE 18 
EMBALAGEM COM 200G. VALIDADE 
SUPERIO A 180 DIAS A CONTAR DA DATA 
D ENTREGADO MATERIAL. 

QUERO UND 1.000 5,20 5.200,00 

VALOR GLOBAL R$ 
323.836,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Barcarena, representada por seu Vereador 
Presidente, o Sr. José Maria Rodrigues Júnior. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 



 
 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 



 
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 



 
 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 



 
 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 



 
 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 



 
 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Barcarena/PA, 16 de setembro de 2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0336/2025 

PREGÃO ELETRONICO: 99902/2025-CMB - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025-CMB 

 

O Município de Barcarena, por através da Câmara Municipal de Barcarena, 
localizada na Rua. Lameira Bitencourt, 688 - Comercial - CEP: 67400-124, Barcarena/PA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ 
MARIA RODRIGUES JÚNIOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
99902/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário SAMURAY 
COMERCIO, SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 50.756.472/0001-47, com sede na EST BR 422 KM8, nº. S/N, bairro Açailândia, Limoeiro do 
Ajuru/PA CEP: 68.415-000, neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. JOSE ARY 
AIRES NORONHA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS 
(ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO), especificado no 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 99902/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
Especificação completa 

(Conforme termo de 
referência/proposta) 

Marca Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

7 ÁGUA MINERAL S/ GÁS 48X200ML COPO NOSSA ÁGUA CX 1000 R$ 22,76 
R$ 

22.760,00 

17 

AZEITE - AZEITE DE DENDÊ, ESPÉCIE 
VEGETAL DE DENDÊ, OLÉO DE PALMA, 
TIPO PURO, TEOR DA ACIDEZBAIXO 
OLÉICO 500ML 

MARIZA UND 800 R$ 17,12 
R$ 

13.696,00 

22 

BATATA PALHA 500G - BATATA FRITA 
PALHA TRADICIONAL, PACOTE 
CONTENDO NO MÍNIMO 500G, LIVRE DE 
GORDURAS TRANS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

YOKI UND 1200 R$ 13,14 
R$ 

15.768,00 

27 
BISCOITO SALGADO INTEGRAL PACOTES 
DE 400G. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR-SE INTEGRO, CROCANTE, 
COM SABOR E ODOR AGRADAVEL, 

VITARELLA PC 1250 R$ 6,64 
R$ 

8.300,00 



 
 

INFORMACAO NUTRICIONAL E 
INGREDIENTES. 

32 
CANELA EM PÓ 70G - CANELA EM PÓ. 
EMBALAGEM CONTENDO 70G. VALIDADE 
MÍNIMA 06 MESES.  

MAGGI UND 450 R$ 6,20 
R$ 

2.790,00 

37 

CARNE BOVINA, TIPO BUCHO, 
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

FRIGORIFICO 

INDEPENDÊNCIA 
KG 400 R$ 18,01 

R$ 
7.204,00 

38 

CARNE BOVINA, TIPO CHÃ DE 
DENTRO/PATINHO, APRESENTAÇÃO 
MOÍDA - PICADINHO DE 1ª, SEM 
GORDURA, EMBALADA EM FILME PVC 
TRANSPARENTE, OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALADA EM PACOTES 
DE 2KG, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

FRIGORIFICO 

INDEPENDÊNCIA 
KG 1200 R$ 26,82 

R$ 
32.184,00 

42 

CARNE BOVINA, TIPO PÁ/PALETA, COM 
OSSO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
CONGELADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM 
SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO 
SIF/SIE. 

FRIGORIFICO 

INDEPENDÊNCIA 
KG 750 R$ 25,43 

R$ 
19.072,50 

47 

CARNE DE PEIXE - FILÉ DE PEIXE 
PESCADA - PEIXE TIPO PESCADA, SEM 
CABEÇA, SEM VÍSCERAS, SEM 
MANCHAS, LIVRE DE PARASITAS OU 
FUNGOS, TAMANHO MÉDIO, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
CONGELADO, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

FRIGORIFICO 

INDEPENDÊNCIA 
KG 1000 R$ 55,82 

R$ 
55.820,00 

52 

CARNE SUÍNA SALGADO CHOURIÇO, 
TIPO PAIO OU PARANÁ, PREPARAÇÃO 
DEFUMADA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM 
SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO 
SIF/SIE. 

FRIGORIFICO 

INDEPENDÊNCIA 
KG 300 R$ 55,60 

R$ 
16.680,00 

67 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – 
TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 3 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DA MERCADORIA. 
EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS DE 
1KG. 

MIRELLA UND 800 R$ 7,60 
R$ 

6.080,00 

72 

FEIJÃO RAJADO TIPO 1, CONSTITUÍDO DE 
95% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, COM TEOR DE 
UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 

MESTRE CUCA PC 1250 R$ 9,93 
R$ 

12.412,50 



 
 

MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, PESO DE 1KG E 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

73 

FEIJÃO VERDE (FEIJÃO DE CORDA), DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SUJIDADES, 
SEM MATERIAL TERROSO, SEM LARVAS 
E PARASITAS, COM GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR 
PRÓPRIA.  MAÇO COM 
APROXIMADAMENTE 200G. 

MESTRE CUCA KG 400 23,64 9.456,00 

77 

FRUTA IN NATURA - ABACATE, 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

CEAGESP KG 950 15,33 14.563,50 

82 

FRUTA IN NATURA - GOIABA, APARÊNCIA 
FRESCA E SÃ, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

CEAGESP KG 450 21,57 9.706,50 

92 

FRUTA IN NATURA - TIPO UVA, 
APRESENTAÇÃO NATURAL, FRESCA E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS 

CEAGESP KG 450 26,28 11.826,00 

107 

LEGUME IN NATURA - PIMENTÃO VERDE - 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

CEAGESP KG 650 16,44 10.686,00 

112 

LEITE CONDENSADO 395G - LEITE 
CONDENSADO, INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR, LEITE PÓ INTEGRAL 
E LACTOSE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: HOMOGÊNEO, ISENTO 
GRANULAÇÕES, COLORAÇÃO BRANCA. 
EMBALAGEM 395G. 

PIRACANJUBA PC 1200 12,60 15.120,00 

122 

MASSA PRONTA PARA BOLO, SABOR CENOURA: 

APRESMASSA PRONTA PARA BOLO, SABOR 

CENOURA: APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 

400G, QUE DEVEM CONTER A PARTE EXTERNA OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

MARIZA UND 500 6,24 3.120,00 



 
 

LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

132 
PÃO DE FORMA - BASE DE FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL, TIPO DE FORMA, APRESENTAÇÃO 

FATIADO, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL 400G 
PANCO PC 500 11,74 5.870,00 

142 
POLPA DE FRUTAS – TIPO ACEROLA, 
APRESENTAÇÃO CONGELADA. 

JANDAIA UND 750 21,25 15.937,50 

152 REFRIGERANTE DE GUARANÁ 2 LITROS FANTA UND 600 12,88 7.728,00 

157 

SAL DE COZINHA REFINADO - IODADO 
COM NO MÍNIMO  96,95% DE CLORETO DE 
SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO 
EM SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE 
E VEDADO COM 1KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES 

CISNE KG 1200 2,35 2.820,00 

172 

VERDURA IN NATURA, TIPO QUIABO, 
FRESCO E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

CEAGESP UND 450 15,12 6.804,00 

VALOR GLOBAL R$ 
326.404,50 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Barcarena, representada por seu Vereador 
Presidente, o Sr. José Maria Rodrigues Júnior. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 



 
 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 



 
 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 



 
 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 



 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 



 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 



 
 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Barcarena/PA, 16 de setembro de 2025 

 

 

 

____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR 
CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 
SAMURAY COMERCIO, SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA  

JOSE ARY AIRES NORONHA  
CONTRATADA 
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